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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 13, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

 

Dispõe sobre a devolução de projeto de lei 

meramente autorizativo. 

 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 78 da Resolução n.º 195, de 25 de 

novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta a seguinte Instrução 

Normativa:  

 

Art. 1º Fica estabelecido que será devolvido ao autor, nos termos regimentais, o 

projeto de lei protocolizado que tenha caráter meramente autorizativo. 

 

Parágrafo único. Entende-se presumidamente inconstitucional o projeto de lei, de 

autoria de Vereador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que seja de 

sua competência exclusiva. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Unaí, 21 de fevereiro de 2025; 81º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELÇAGO 

Presidente 

 

 

 

 

 

VEREADOR CARLINHOS DO DEMÓSTENES 

Vice-Presidente 
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(Fls. 2 da Instrução Normativa n.º 13, de 21/2/2025) 

 

 

 

 

 

VEREADOR FELIPE TÁ NA HORA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

VEREADORA IVANILZA BORGES 

2ª Secretária 
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ERRATA 
 

 

 

  A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “v” do inciso I do artigo 80 da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992, e considerando o erro de digitação nos nomes da Presidente, do 

Vice-Presidente e da 2ª Secretária na Instrução Normativa n.º 13, de 21 de fevereiro de 2025, 

resolve proceder a retificação, por intermédio da presente errata, dos nomes grafados erroneamente: 

 

Na Instrução Normativa n.º 13, de 21 de fevereiro de 2025, onde se lê:  

 

“VEREADORA DORINHA MELÇAGO” 

 

Leia-se:  

 

“VEREADORA DORINHA MELGAÇO” 

 

Onde se lê: 

 

“VEREADOR CARLINHOS DO DEMÓSTENES” 

 

Leia-se:  

 

“VEREADOR CARLINHOS DEMÓSTENES” 

 

Onde se lê: 

 

“VEREADORA IVANILZA BORGES” 

 

Leia-se:  

 

“VEREADORA PROFESSORA IVANILZA BORGES” 

 

Unaí, 1º de abril de 2025; 81º da instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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